
 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DE 

FORTALEZA-CE. 

 
Processo nº: 0143679-04.2009.8.06.0001 

Honorários de sucumbência  
Tramitação prioritária (rito idoso) 

 
 

 

 

 

 

ARMANDO PINTO MARTINS, inscrito no CPF/MF n. 663.963.607-72, 

em causa própria, vem à douta presença de V. Exa., atento ao r. despacho de 

fls. 157 que, “matou” o advogado que esta subscreve em 2021, no sentido de 

dizer que, inobstante 64 anos de idade, nos encontramos “firme e forte”, com 

prática diária de musculação e caminhadas, ao contrário do assentado 

equivocadamente. 

 

Destarte, requer a esse douto Juízo mande desentranhar referido despacho 

deveras assustador sobretudo para quem é supersticioso, ao tempo que 

ordene o prosseguimento do feito nos termos da lei.    

 

Pede deferimento. 

Fortaleza-Ce., 12 de Julho de 2023. 

 

 

ARMANDO PINTO MARTINS 

 OAB/CE  10.418  

(assinado digitalmente)  

 


